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A C T A Nº 50 

REUNIÃO 

Aos vinte e nove dias do mês de Dezembro do 

oitenta e seis, nesta Cidade de Aveiro, Edifício dos Paços do Co~elho e Sala das 

Reuniões da Câmara Municipal, reuniu ordinariamente a mesma Câmara sob a Presidên

cia do Presidente Sr. Dr. José Girão Pereira, e com a presença dos Vereadores Srs. 

Prof. Celso Augusto Baptista dos Santos, Engº Vítor José Pedrosa da Si lva, Dr. Jo

sé Pires dos Santos, Dr. Vítor Manuel Barradas Carvalho de Sequeira e Engº Carlos 

Manuel da Si lva Santos. 

Pelas 14 horas e 30 minutos o Sr. Presidente declarou aberta a reu

nião. 

RESUMO DIARIO DA TESOURARIA: - Consultado o resumo da Tesouraria, 

respeitante ao dia 24 do mês em curso, verificou-se existir um saldo em dinheiro, 

da quantia de quarenta milhões cinquenta e sete mi I quatrocentos e oitenta e seis 

escudos e dez centavos. 

GALERIA MUNICIPAL: - O Vereador Sr. Prof. Celso Santos informou o 

Executivo de que o artista Helder Bandarra ofereceu um quadro e propôs a aquisição 

de outro pelo valor de trinta e cinco mil escudos, o que foi aprovado, por unani

midade. 

O mesmo Sr. Vereador comunicou ainda que pelo artista Joaquim Mag~ 

l háe s foi também feita a oferta de um quadro, sob o título "Aveiro-Moliceiro", 

tendo sido deI iberado, por unanimidade, adquirir outro ao mesmo autor, pela quan

tia de cento e sessenta mil escudos, sob o título "Aveiro - ao Entardecer". 

IDEM - REGULAMENTO DE UTILIZAÇÃO: - No seguimento da deliberação 

tomada em 4 de Dezembro, corrente, e após troca de impressões, a Câmara del iberou, 

por unanimidade, aprovar o"Regulamento de utilização da Ga le r i o r·1un i c i pa l" , cujo 

teor aqui se dá como transcrito e faz parte integrante da presente acta. 

Este assunto carece da aprovação da Assembleia Municipal, nos ter

mos legais. 

PUBLICIDADE: - Foi deI iberado, por unanimidade, conceder uma pági, 
na de publicidade ao Jornal "At l e t l smo'! , pela quantia de cinquenta mil escudos, 

que se propõe publicar um artigo dedicado à pista de piso sintético instalada no 

Pavilhão Rectangular, cuja inauguração terá lugar no dia 10 de Janeiro, próximo, 

pelas 15 horas. 
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SALÃO CULTURAL - INSTALAÇOES: - ~r proposta do v ere~. Prof. 

Celso Santos eface aos estudos feitos pelo Gabjnete de Design, foi del iberado, 

por unanimidade, sol icitar propostas às casas da especial idade, com vista à colo

cação de móveis divisórios nas dependência s do Salão onde estão instalados os Ser 

viços de Cultura e o Gabinete de Imprensa. 

Deu entrada na sala o Vereador Sr. Engº António Manuel de Almeida 

Alves. 

HABITAÇÃO - BAIRRO DE AZURVA - 2A. COMERCIALIZAÇÃO DE FOGOS: - Em 

sequência do já deI iberado em 20 de Outubro, último, a Câmara tomou conhecimento 

da 1ista dos concorrentes que se habil itaram aos quatro fogos do Bairro de Azurva 

(T3), tendo sido del iberado, por unanimidade, mandar afixá-l a, nos termos legais, 

f i cando ma r cado para o próxi mo dia 12 de Janeiro, pelas 14 horas, o respectivo 

sorteio. 

OBRAS EMBARGADAS: - Foi deI iberado, por unanimidade, con firmar o 

embargo das obras levadas a efeito pelos indivíduos abaixo indicados, em virtude 

de não terem requerido as respectivas licenças camarárias : Rui Manuel Alves da 

Cruz e Sousa, Fernando Agostinho Dias Limas, José Claudino Génio da Silva e Júl io 

dos Santos Batel. 

CONSTRUÇÃO DAS NOVAS INSTALAÇÕES DO I.S.C.A.A.: - Após troca de 

impressões, a Câmara deI iberou, por unani midade, autorizar que seja pago à ZEUS 

- Sociedade de Construções Civis e Industriais, Lda., adjudicatária da obra em 

epígrafe, a importância de dezasseis milhões cento e vinte e um mil setecentos e 

cinquenta e sete escudos, correspondente ao adiantamento de vinte por cento do 

valor total da empreitada (oitenta milhões seiscentos e oito mi I setecentos e oi

tenta e três escudos), mediante a entrega a este Município de garantia bancária 

do mesmo valor. 

AQUISiÇÃO DE BENS: - Depois de anal isada a avaliação feita pelo 

Sr. Director dos Serviços Técnicos e por proposta do Sr. Presidente, a Câmara de

liberou, por unani midade, adquirir um terreno sito na Rua das Cardadeiras, em Es

gueira, pertencente a Francelina Lopes de Almeida e João Lopes de Almeida Júnior, 

pela quantia total de quatro mi Ihõe s novecentos e oitenta e nove mi I e s c udos , com 

a condição de se efectuar já um pagamento de três mi lhões de escudos, no acto da 

assinatura do contrato-promessa de compra e venda, e o restante até ao final do 

próximo ano, aquando da assinatura da escritura definitiva.' 

JUNTA DE FREGUESIA DE S. JACINTO - CONSTRUÇÃO DE UMA' PISCINA: - Pre 

sente um ofíc io da Junta de Freguesia de S. Jacinto, a sol icitar o apoio desta câ

mara Municipal para a construção de uma pi scina (tanque de aprendizagem), naquela 
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Fre que s i a , r'e f e r i ndo o mesmo of[dL , Empresa adjudicat~ 
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do Porto de Aveiro, se propõe fornecer o betã necessário,e ~ Junta a mão de obra, 

ou parte dela. 

Seguiu-se troca de impressões, tendo sido deI iberado, por unanimi

dade, apo iar aquela iniciativa, devendo para o e feito os Serviços Técnicos proce~ 

re m à elaboração da respectiva estimativa de custos e estudo de implantação, a 

fim de o Executivo apreciar de novo o assunto numa próxima reunião. 

CLUBE DOS GALITOS - PAVILHÃO NÁUTICO: - A Câmara tomou conheci men

to de um ofício do Clube do s Gal itos, através do qual se dá nota das obras que 

ainda se tornam necessário executar, com vista à entrada em funcionamento do Pa

vi lhão Náutico. 

Anal isado o teor da informação prestada pelo Sr. Director dos Ser

viços Técnicos, que aqui se dá como transcrita, foi del iberado, por unanimidade, 

encarregar os re feridos Serviços de procederem à elaboração do necessário projecto 

e estimativa de custos, a fim de o a ssunto ser de novo apreciado numa próxima reu 

nião. 

Saíu da sala o Sr. Presidente, tendo assumido a direcção dos traba

lhos o Vereador Sr. Prof. Cel so Santos. 

AQUISiÇÕES: - Foi del iberado, por unanimidade, autorizar a aquisi

ção do material constante das requisições Nºs 1947 e 1948/86 - serviço requisitan

te nº 06 -, das quantias de cento e s e t e nt a e nove mi I trezentos e oitenta escu

dos e trezentos mi I oitocentos e dezassete escudos, respectivamente . 

JUNTA DE FREGUESIA DE REQUEIXO: - Presente e apreciado um ofício 

da Junta de Freguesia de Requeixo, acompanhado de uma factura da quantia t o ta l de 

cento e ses senta e um mi 1 quinhentos e cinquenta escudos, relativa à execução de 

trabalhos no Cemitério daquela freguesia , tendo sido deI i be r ado , por unanimidade, 

autorizar o seu pagamento. 

FEIRA DOS 28: - Foi I ida e apreciada uma e xposição subscrita pelos 

comerciantes com estabelecimento nos vários arruamentos da cidade, cujo teor aqui 

se dá como transcrito e que pretende, em síntese, a mudança do local de real iza

ção da Feira dos 28 para uma distância de1 pelo menos, 5 qui lómetros da cidade e 

em recinto fechado. 

Após prolongada troca de impre ssões sobre o conteúdo do referido , 
documento, durante a qual intervieram todos os Senhores Vereadores, a Câmara del i

berou, por unanimidade, pronunciar-se f avo r ave lme nt e quanto à real ização da Feira 

no loca l do costume, devendo, contudo, os serviços municipais competentes inicia

rem a execução de um Regulamento para o funcionamento da mesma e, também, que a 



Secção de Património e Notariado, e~~~&X~rVi~.t: 
a estudos no sentido de se tentar encontrar um focal não muito distante, que pos

sibi 1ite a real ização da referida Feira em mo~es mais ordenados, de forma a evi

tarem-se conf1 itos graves que, a qualquer momento, poderão surgir, tal qual a for 

ma como a mesma está organizada. 

DIRECÇÃO-GERAL DO ENSINO BAsICO: - A Câmara tomou conhecimento de 

um ofício da Direcção-Geral do Ensino Básico, através do qual se dá conhecimento 

do início das actividades como un idade pedagógica autónoma, do Núcleo de Ensino 

Especial Integrado de Aveiro. 

AVEIRO E BOURGES - RELAÇÕES DE AMIZADE: - Depois de anal isado o 

respectivo processo e de lidas as informações constantes do mes mo , foi del iberado, 

por unanimidade, autorizar o pagamento da quantia de trinta mi 1 escudos, a Manuel 

Lopes dos Reis, respeitonte ao fornecimento de uma refe ição a uma Delegação de Bour 

ges. 

ALIENAÇÃO DE BENS - ZONA A SUDESTE DE CACIA: - No seguimento da 

del iberação tomada na última reunião e face ã informação da Secção de Património 

e Notariado, se gundo a qual o í-uncionário municipal Si lvério Augusto Marques de J~ 

sus, é o pri meiro lote que vai adquirir ao Município, foi del iberado, por unanimi

dade, vender ao mesmo, nos termos da de! iberação de 9 de Maio de 1983, o lote n ~ 1 

do Sector XV da Zona em epígrafe, pelo preço base de 1icitação, o u seja, duzentos 

e cinquenta e dois mi 1 escudos. 

-Presente ainda um requerimento de Joaquim Gonçalves Ferreira, adqui 

rente do lote n~ 21 do Sector VI I da Zona a Sudeste de Cacia, a sol icitar a an ula

ção da cláusula que não permit e a transmissão do lote a terceiros, bem como da c1áu 

sula de reversão con stante da respectiva escritura de compra e venda, para efeitos 

de cedência do lote a Natividade dos Santos Afonso e José Joaquim Pires. 

Face ã informação da Secção de Património e Notariado, que aqui se 

dá como tran scrita, foi del iberado, por unanimidade, indeferir o pedido formulado, 

dado contrariar as respectivas condições de venda. 

PORTO DE AVEIRO - ACESSOS: - No seguimento da de! iberação de 18 do 

mes e m curso, a Câmara tomou conhecimento de um ofício dos Ca~inhos de Ferro Portu 

gueses, através do qual se dá conhecimento de que o estudo prévio da 1igação ferro 

viária ao Porto de Aveiro, se encontra em f~5ede conclusão, prevendo-se que o pro

jecto de execução esteja concluído em meados de 1987, e, a ~ d a , que estão a decor

rer negociações no sentido de se estabelecerem contactos entre a Direcção-Geral de 

Portos e a C.P., com vista a uma repartição dos encargo s relativos a e studos, por 

forma a obter-se o financia mento da obra por parte do BEl. 
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ESCOLAS DO CONCEL~ - PRIMARIA DA QUINTA DO PICADO' - ~sente . 

um ofício da Direcção Escolar de Aveiro, de 6 de Outubro, findo, a solicitar que 

seja feito um parecer técnico sobre o estado de conservação do edifício das anti

gas instalações escolares da Quinta do Picado. Anal isado, de seguida, o estudo 

elaborado pelos Serviços Técnicos, que aqui se dá como transcrito, e após troca 

de impressões, e tendo em vista que o edifício em causa já não é necessário ao en

sino e, também, que as respectivas obras se tornam bastante dispendiosas, a Câmara 

deliberou, pór unanimidade, não proceder a quaisquer reparações, e informar a Di

recção Escolar que se dispensa a util ização daquelas instalações. 

OCUPAÇÃO DE VIA POBLICA - COMISSÃO DE FESTAS DE S. GONÇALINHO:- Pr~ 

sente e apreciada uma carta da Comissão em epígrafe, a solicitar que as taxas re

sultantes da ocupação da via públ ica pelos vendedores ambulantes das Ruas Antónia 

Rodrigues, Largo da Praça do Peixe e Largo de S. Gonçal inho, revertam a favor da

quela Comissão para efeitos de comrarticipação nos respectivos festejos. 

Seguiu-se breve troca de impressões, tendo sido del iberado, por una 

nimidade, informar que esta Câmara Municipal cobrará as respectivas taxas como de 

costume, e at r i baui r apo s te r i o rmen t e , um subsídio de igual montante. 

ESTADIO MUNICIPAL: - Face à informação dos Serviços Técnicos, que 

aqui se dá como transcrita, e após troca de impressões, foi del iberado, por unani

midade, autorizar o pagamento da factura NQ 113, de Antero Marques dos Santos, da 

quantia de vinte e seis mi 1 cento e trinta e seis escudos, respeitante à tinta ne

cessária à pintura dos tectos nos balneários do Estádio Municipal, e respectiva 

mão-de-obra. 

FEIRA DO LIVRO: - Face à informação dos Serviços Técnicos e após 

troca de impressões, foi deliberado, por unanimidade, autorizar o pagamento de uma 

factura, da Firma Mónicas, da quantia de vinte e cinco mi 1 escudos, respeitante à 

i luminação da Feira do Livro. 

AGROVOUGA/86: - Presente outra factura da Firma Mónicas, da quantia 

de quatrocentos e cinquenta mi I escudos, respeitante à iluminação da Agrovouga. 

Face à informação dos Serviços Técnicos, que aqui se dá como transcrita, foi del i

berado, por unanimidade, autorizar o respectivo pagamento. 

FARAV: - Foi ainda del iberado, face à informação dos Serviços Téc

nicos, que aqui se dá como transcrita, autorizar o pagamento de outra factura da 

Firma Mónicas, da quantia de cinquenta mi 1 escudos, respeitante às iluminações fei, 
tas aquando da Feira do Artesanato. 

ILUMINAÇÕES: - Por proposta do Vereador Sr. Prof. Celso Santos e 

após troca de impressões, foi deI iberado, por unanimidade, oficiar à Capitania do 



Porto de Ave;ro no sent;do de se Ob~~ ç~pa~e~a 

durante todo o ano a fachada do respectivo difício, sendo os necessários encar

gos da responsabil idade do Município. 

UTILIZAÇÃO DOS AUTOCARROS PARA APOIO ÀS ACTIVIDADES CULTURAIS E 

DESPORTIVAS; - Presentes duas cartas da Universidade de Aveiro, a sol icitar a ise~ 

ção do pagamento das taxas correspondentes à uti I ização das carrinhas, nos dias 

15 e 16, do corrente, pelas deslocações feitas, respectivamente, à Serra da Boa 

Viagem e à Figueira da Foz. Após troca de impressões, foi del iberado, por unanimi

dade, indeferir o pedido formulado, por não se enquadrar no respectivo regulamen

to de util ização. 

PUBLICAÇÕES; - Na sequência da deI iberação tomada na reunião de 10 

de Novembro, último, e face ao teor da informação prestada pelos Serviços Munici

pais competentes, foi deI iberado, por unanimidade, adjudicar à Tipografia A Lusi

t~nia, a encadernação de lUa exemplares da publ icação 11Discursos Parlamentares " 
ao preço unitário de mil e duzentos escudos mais IVA e nas demais condições cons

tantes da respectiva proposta, a qual aqui se dá como transcrita. 

ESPECTAcULOS: - Face ao teor de um ofício do Coral Pol ifónico de 

Aveiro, e após troca de impressões, foi del iberado, por unanimidade, dar apoio à 

real ização de um Concerto de Natal, a levar a efeito na sé no próximo dia 3 de 

Janeiro, oferecendo-se, para o efeito, um pequeno beberete na cozinha económica. 

CONCURSO NACIONAL DE COROS:- A Câmara tomou conhecimento de um ofí

cio do Coral Pol ifónico de Aveiro, através do qual se informa da real ização em 

Aveiro, em Maio próximo, do 12 Concurso Nacional de Coros Amadores, sugerindo-se 

que o mesmo seja integrado nas Festas da Cidade, e sol icitando-se, para o efeito, 

a necessária comparticipação do Município. 

Seguiu-se troca de impressões sobre o assunto, tendo sido del iber~ 

do, por unanimidade, apoiar em princípio, aquela iniciativa em condições a definir 

e a apreciar posteriormente pelo Executivo. 

FUNCIONALISMO MUNICIPAL - CONCURSOS - CHEFE DOS SERViÇOS DE FISCA

LIZAÇÃO: - Presente o processo respeitante ao concurso em epígrafe, ao qual con

correram os Técnicos Profissionais de Construção Civi 1 de 2a. Classe, Srs. Mário 

Martins e Manuel Carlos Martins. Lida a informação prestada pela Direcção dos Se~ 

viços Administrativos, que aqui se dá como transcrita e após prolongada troca de 

impressões e considerando que: Primeiro - Os Serviços de Fiscal ização passam, pre, 
sentemente, por uma fase de total transformação; Segundo - Que se pretende impri

mir a tão importante serviço uma dinâmica consent~nea com a evolução operada na 

Administração Local por força de organização dos serviços, em ordem a atingirem-se 
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tal sentido; Terceiro - Considerando que vê m exercendo as 

funções próprias dos lugares que exercem forma a garantirem a eficiência dos 

Serviços de Fiscal ização; Quarto - Considerando, finalmente, que a aplicar-se aos 

Serviços da Ad ministração Autárquica o diploma já em vigor para a Função Públ ica, 

respeitante à classificação de serviço, o qual prevê a redução do tempo míni mo 

para admissão a concursos em face da classificação de Muito Bom, viria resolver 

muitos problemas na Administração Local, foi deI iberado, com a abstenção do Verea

dor Sr. EnQQ António Alves : a). - Admitir ambos os candidatos ao concurso em re

ferência; b). - No mear o Júri para o mesmo concurso que serâ assim constituído : 

Presidente - O Presidente da Câmara Municipal mais o Vereador Sr. Dr. Pires dos 

Santos e o Director dos Serviços Administrativos; e c). - Que o mé t odo de selec

ção será constituído pela aval iação curricular e entrevista. 

FUNCIONALISMO MUNICIPAL - PESSOAL EVENTUAL: - Foi deliberado, por 

unanimidad e, contratar eventualmente na categoria de EngQ de 2a. classe, Adel ino 

José Ferreira Lopes, para prestar serviço nos Serviços Técnicos do Município, com 

efeitos a partir de 1 do mês de Dezembro, corrente. 

-Face à participação do Encarregado-Geral, foi também deI iberado, 

por unanimidade, admitir eventualmente Nelson Fernandes Branquinho, na categoria 

de calceteiro de 3a. classe, co m efeitos a partir de 13 de Outubro, último. 

IDEM - CLASSIFICAÇÃO DO TEMPO DE SERViÇO: - Foi presente e apre

c iado um requerimento de Humberto 01 iveira da Si lva, Cantoneiro de vias munici

pais de 2a. classe, a sol icitar que lhe seja certificado o tempo e qual idade de 

serviço prestado neste Município. Lida a informação prestada pela Secção de Pes

soaI, que aqui se dá como transcrita e após troca de impressões, foi deI iberado, 

por unanimidade e por escrutínio secreto, classificar de BOM o serviço prestado 

por aquele funcionário, que até à presente data, conta cinco anos e cento e trinta 

dias na respectiva categoria. 

Lidas as respectivas informações prestadas pelos Serviços Munici

pais competente s, foi também de! iberado, por unanimidade e por escrutínio secre

to, classificar de BOM o serviço prestado por António Abel Coelho, Cantoneiro de 

Limpeza de 2a. classe, o qual conta, até à data de hoje, seis anos, se is meses e 

vinte e seis dias de serviço. 

IDEM - LICENÇA SEM VENCIMENTO: - Foi lido e apreciado um requeri, 
mento de Albino Delfim Mendonça de 01 iveira, primeiro oficial interino, a so l i c i 

tar a concessão de I icença sem venc imento pelo período de um ano, com efeitos a 

partir de 5 de Fevereiro, próximo. De acordo com os preceitos legais em vigor, foi 

deI iberado, por unani midade, deferir. 
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FUNCIONALISMO MUNICIPAL - CRI 

s~es, a C~mara deliberou, por unanimidade, i~r os seguintes lugares no respectivo 

quadro do pessoal: Serviços Administrativ s - Repartição Financeira - 2 lugares de 

Técnico Auxi 1iar de 2a. classe; Serviços de Cultura - 1 lugar de Auxi 1 iar Técnico 

de BAD Principal e 2 lugares de Auxil iar Técnico de BAD de 2a. classe; Serviços 

Técnicos - Sector de Jardins e Arborização - 3 lugares de vigi lante de Jardins e 

Parques Infantis de 2a. classe e 5 lugares de ajudante de jardineiro; Serviços de 

Obras - 2 lugares de Serralheiro Civi I de 3a. classe, 2 lugares de Serralheiro Me

c~nico de 2a. classe, 2 lugares de Pedreiro de 2a. classe e 1 lugar de Condutor de 

Ci I indros de 2a. classe. 

Esta de1 iberação carece da aprovação da Assembleia Municipal, nos 

t e r mos Ie ga is. 

IDEM - IDEM: - Foi de seguida apreciada uma carta de Alzira da Rocha 

Teixeira, Técnico Auxil iar de BAD Principal, através da qual sol icita que no quadro 

do pessoal da Bibl ioteca seja criado um lugar de Técnico Auxil iar Especial ista. Fa

ce ao teor da informação prestada pela Secção de Pessoal, que aqui se dá como trans 

crita, foi d e1 iberado, por unanimidade, não deferi r aquele pedido, por o lugar em 

causa não se enquadrar na lei vigente sobre a matéria. 

IDEM - PROVIMENTO INTERINO: - Anal isados os respectivos processos, 

foi de] iberado, por unanimidade e de acordo com os preceitos legais vigentes sobre 

a matéria, prover interinamente nas vagas existentes de jardineiro de 2a. classe os 

jardineiros de 3a. classe José Carlos Carvalho Monteiro, Leonardo Bastos Ribeiro e 

José dos Santos Neto, e nas vagas de jardineiro de 3a. classe os ajudantes de jar

dineiro Agostinho da Si lva Maia, Manuel Pereira Mendes, Fernando Araújo Guimarães e 

Lúcio Marques. 

IDEM - FUNCIONÁRIOS ESTUDANTES: - Apreciados o pedido formulado pelo 

Telefonista de 2a. classe, Adriano Marinho Teixeira, e a informação prestada sobre 

o assunto pela Secção de Pessoal, foi del iberado, por unanimidade, autorizar que o 

referido funcionário seja dispensado do serviço, até quatro horas por semana, para 

frequentar um curso na Universidade de Coimbra, de acordo, com o disposto na al í

nea a), do Ar t P 39, da le i n9 26/81, de 21 de Agosto. 

PAVILHÃO GIMNODESPORTIVO DO CENAP - COBERTURA: - No seguimento do 

deliberado em 22 de Dezembro, corrente, o Vereador Sr. Engº Vítor Silva informou 

que a execução da obra em epígrafe foi entregue a Afonso G ~es dos Reis, pela quan

tia de novecentos e vinte e três mi I oitocentos e quarenta escudos e demais condi

çoes constantes da respectiva proposta, por ser a mais vantajosa, o que mereceu a 

concord~ncia do Executivo. 



CAMARA MUNICIPAL - REUNiÕES: - No uso da palavra, o Vereador Sr. 

Engº António Alves propôs que seja real izada uma reunião extraordinária do Exe

cutivo, a marcar para o início do próximo ano, com vista a fazer-se uma refle

xão e um balanço da actividade desenvolvida no ano que agora acaba, por forma 

a fazer-se um apanhado dos objectivos não concretizados e que tenham sido obje~ 

to de del iberação. 

APROVAÇÃO EM MINUTA: - Finalmente foi del iberado, por unani mida

de, aprovar a presente acta em minuta, nos ter mos do que d ispõe o n2 4 do Art2 

852 do Decreto-Lei n2 100/84, de 29 de Março. 

A presente acta foi distribuída por todos os Me mbros da Câma r a 

Municipal e por eles assinada, procedi me nto q ue dispensa a respectiva le itura 

conforme determina o Art2 42 do Decreto-Lei n2 45362, de 21 de Novembro de 1963. 

E não havendo mais nada a tratar, foi encerrada a presente reunião. 

Eram 19 horas e 3D minutos. 

Para e devidos efeitos, se lavrou a presente acta, que 

eu , ~ c::.e? dos Serviços Admi nistrativos da 

Câma r a Municiral de Aveiro, a subscrevo. 

~ 

~~"""':--=J~ 

~J f~J~·4 

/:rrfl~~ , ~~ RvU

,
 



~ -,	 -.i- ~ o o- --1-/_
OfOIU QuGOO . 
cc uoru 0 ' Pj . U . ,@JGaleria Municipal 

Serviços de Cultura da 
Câmara Municipal de AveIro ~4 

Á 
REGULAMENTO DE UTILIZAÇAO DA GALERIA MUNICIPAL
 

1.	 - A Galeria Municipal de Aveiro é um espaço que pretende ser um meio de dina


mização da cultura, pela real ização de exposições, colóquios, conferências,
 

recitais, etc.
 

1.1.	 - A gestão da Galeria compete ã Câmara Municipal de Aveiro, através 

dos Sérviços de Cultura; por isso, é da responsabil idade da mesma 

Câmara Municipal a programação da sua util ização com o desejo não 

só de a tornar disponível aos artistas ou entidades que a sol icitem, 

mas também de promover manifestações que, util izando este espaço, con
\ 

tribuam para a vulgarização ou o enriquecimento da cultura. 

2.	 - Estas normas destinam-se a definir a util ização da Galeria Municipal, caben

do aos Serviços de Cultura zelar pela sua apl icação e cumprimento. 

3.	 - Os autores que pretenderem util izar as instalações da Galeria devem sol ici 

tá-las, por escrito, ao Vereador do Pelouro da Cultura. Nessa sol icitação 

constará: 

Data pretendida para a exposição; 

- "Cur r lcu l um" do autor;
 

- Três fotografias de obras a expor, no formato 12x18;
 

- Outros elementos que o autor julgar convenientes.
 

4.	 - Para efeitos da reserva definitiva da Galeria, os candi ~ atos deverão confir

mar por escrito, no prazo de oito dias após a recepção do ofício em que se 

comunica o deferimento da sua pretensão, a decisão de exporem os trabalhos 

e de aceitarem as presentes normas. 
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5.	 - Os artistas comprometem-se, aquando da montagem da exposição, a entrega

rem nos Serviços de Cultura a relação das obras expostas e do seu valor, 

de acordo com o catálogo da exposição. 

6.	 - A montagem e a desmontagem das exposições são da responsabil idade dos auto

res. 

7.	 - Para a montagem das exposições será util izado o material de apoio existen

te na Galeria. Por isso, não se permitirá danificar as paredes com pregos, 

colagens ou qualquer outro sistema. 

8.	 - No espaço interior da Galeria não serã permitido qualquer tipo de publ ici 

dade. 

9.	 - As exposições estarão patentes ao públ ico entre nove a dezasseis dias, con

forme o desejo dos autores e a disponibilidade da Galeria. 

10.	 - O horário das exposições será o seguinte: 

- De 1 de Abril a 30 de Setembro: diariamente, das 14 às 19 horas e das 

21 às 23 horas; 

-	 De 1 de Outubro a 31 de Março: diariamente, das 14 às 19 horas; nas sex

tas-feiras, sábados, domingos e vésperas de feriados , também das 21 as, 
23 horas. 

10.	 1 - A Galeria estará encerrada nos dias 24, 25 e 31 de Dezembro e ain

da no dia 1 de Janeiro e no domingo de Páscoa. 



Galeria Municipal 
Serviços de Cultura da 
Câmara Municipal de Aveiro 

11.	 - A câmara Municipal reserva-se o direito de util izar material de divulgação, 

como catálogos, convites, cartazes, etc., sempre que o considerar convenien

te e necessário à promoção das exposições, obrigando-se a informar antecipa

damente os artistas. 

12.	 - A publicidade, os cartazes, os convites, os catálogos e o seguro das obras 

são da inteira responsabilidade dos autores. Para a execução dos cartazes 

e dos catálogos serão fornecidos exemplares-tipo, cujas I inhas gerais os 

autores deverão respeitar. 

13.	 - A Câmara Municipa1 não se responsabil iza por quaisquer danos ou roubos ocor

ridos durante ou a propósito das exposições, e bem assim quaisquer prejuízos 

na carga e descarga do material a expor. 

14.	 - A Câmara Municipal reserva-se o direito de cancelar qualquer exposição ou 

real ização programada ou a decorrer na Galeria, e mesmo o direito de reti 

rar qualquer obra exposta, quando a considerar ofensiva da sensibil idade 

públ ica. 

15.	 - A ocupação do local das exposições não é gratuita, considerando que a Câma

ra Municipal também tem responsabil idades na manutenção e animação deste es

paço. Assim: 

1	 5.1. - Na ocasião da reserva definitiva, os artistas ~a rão uma contribui

ção simból ica para ocorrer a despesas na Galeria, conforme o perío

do de ocupação; o quantitativo diário será anualmente fixado pela 

Câmara Municipal. 

- Oferta	 de uma das obras expostas, escolhida por comum acordo entre 

o artista e os Serviços de Cultura da Câmara Municipal. 
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15.2.� - As exposições e realizações consideradas pela Câmara Municipal 

como merecedoras de apoio tendo em vista a promoção cultural po

dem, sob proposta dos Serviços de Cultura, serem dispensadas do 

~agamento referido no número anterior. 

16.� - Junto do Pelouro da Cultura existirá uma comissão de apoio, com carácter 

consultivo, composta por cinco elementos indigitados pela Câmara Municipal, 

para dar parecer sobre os assuntos referentes à Galeria. 

17.� - Os casos omissos serão resolvidos pe~ Câmara Municipal, ouvido o Verea

dor do Pelouro da Cultura . 
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